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SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador GERALDO MELO

_.-

IFolha n' C> j

Processo n~.a.5.!l~_?--.!..
Rubrtcs ... • _

Brasília, II de maio de 200 I.

."'~'u:~...' .."-

"~e~
Oficio nO131/200 I-GSGMEL

)001191017

001291/01-7

Senhor Presidente,

•
De ordem do Senhor Senador Geraldo Melo, estamos devolvendo a Vossa
Excelência, os formulários de adesão ao Sistema Interlegis, para que seja aposta a
sua assinatura .

Esclarecemos ainda que o formulário de adesão de parlamentar deverá ser
reproduzido, preenchido e assinado por cada um dos vereadores dessa Casa, a fim
de possibilitar a atribuição de senhas de acesso ao Sistema.

Cordialmente,

~

. /" .~
Yt. ~ (:£.? /r??L.-4 ~

Gise ~iro de T. Ca argo
. Chefe de Gabiente

•

Excelentíssimo Senhor
Vereador Guilherme Antônio de Araújo
M.D. Presidente da Câmara Municipal
Rua Joaquim de Araújo pereira, 165
59320-000 - Timbaúba dos Batistas

I
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA

TOllOS os CAMPOS llEVEM SER RIGOROSAMENTE I'REENCHIIlOS. ll(iVIllAS LIGAR PARA: (61) 311-2556
OBSERVA :AO

ESTE FORMIILARJO ()ESTlNA-SE A SOLICITA :";'0 ()E A()ESÃO ()A CASA U:GISLATlVA E SEUS PARLAMENTARES

TIPO ()E CASA LEGISLATIVA QUANT.PARLAMENTARES

O ASSEMBLÉIA LIGISLATlVA [!] CÁMARA MUNICIPAL 09 (nove)
OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA ()E A()ESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR

IN()(VIllUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE AllESÁO ()E CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - A.V Ni2 ANEXO 'E" DO SENADO FEDFRA.L - BRASíLIA DF - CEP 70 165.900

NOME DA CASA LEGISLATIVA

~
MlINTCIPAL DE T

.
JY)~ .-

EN()ERECO

RlIA nE Ar>Ar"" 1""
.

CIllADE l)f' CEP

TIMBAÚBA OOS BATISTAS Çtfh Il/(l ÀA,q pA RN 59320--000
TELEFONES HX

(84) 427-2203 I - -

E.MAIL: - IHOME PAGE: -

•

CONTATO DA AREA llE INFORMATICA NA CASA LEGISLATIVA,
RESPONSÁVEL PELA ATUALIZA CÃO llE DADOS NA INTERLEGIS

NOME

EVERAROO DAMASCENO

UNIDADEIDEPARTAMENTO CARGO

SECRETARIA TESOUREIRO
TELEFONES FAX

(84) 427-2258 I - -
E.MAIL:

-

SOLlCIT ACAO
SOLiCITO A A()ESAO DA CASA LEGISLATIVA CU']()S DADOS BASICOS CONSTAM ACIMA INIJICA()OS

AUTENTICAr AO DO PRESIllENTE
NOME COMPLETO DO PARLAMENTAR I ANIVERSARIO DD/MM I PARimO

~ n~ . I • ., J~ J. ~~r DDP.
.

NOME PARLAMENTAR:
TELEFONES FAX SEXO

(84) 427-2238 I MASCULINO

E.MAIL: - IIJOME fAGE: -

T. OOS BATISTAS ,~~~5:Jkr161LwLOCAL A SINAT \DPR, ., ..
J -I

; PARA USO ()O INTERLEGIS:

MUNICÍPIOPÓLO! O SIM ~ NÃO o M.D. o ACCESS
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROSAMENTlé PREENCIIIDOS. DlrVIDAS LlG .• R PARA: (61\ 311-2556
08SERVACÃO

. RECOMENDA-SE A UTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFIClJI.DADES NO CADASTRAMEN-ro CENTRALIZADO PELA ASSEM8Lf:IA/C.~MARA

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAM~ 11\TERI.EGIS- AV 1\/2 ANEXO 'E' f)() SEN~DO FEDERAL- BRASíLIA DF- CEP 71)165.900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA liLJ CÂMARA MUNICIPAL

OBS: I'REl:NCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR .JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADES.~O DE CASA LEGISLATIV,i.

NOME DA CASA LEGISLATIVA

cÂMARA MUNICIPAL DE T

ENDERE '0 !lA CASA LEGISLATIVA

RUA J DE ARAÚJO PEREIRA 165

CIDADE UF CEP

TIMBAÚBA DOS BATISTAS RN 59320-000
TELEFONES FAX

(84) 427 2203 I - -
E.MAlL: - I HOMEPAGE: -

DADOS DO PARLAMEN,AR
NOME COMPLETO SEXO

GUII.HERME ANTÔNIO DE ARAÚJO .rI MASCULINO
NOME PARLA.MENTAR r JI \' ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO

GUIIRERME 13/06/1965 PPB
TELEFONES FAX

(84) 427-2238 I - I -
. I HOMEPAGE:E-MAIL: - -

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE JN,ERLEGIS

T. OOS BATISTAS
LOCAL

PARA liSO DO INTERLEGIS:

MlINICÍPIO PÓLO? D SIM ~ NÃO D M.D. D ACCESS



J

PPB

PARTIDO

C£lJ

59.320--000
FAX

o ACC[SS

SEXO

MASCULINO

RN

\

Folha n' _.Q.l:L.. "
ProceSSO n'l.g..~.J..~.!2.L
Rubrica _._ ~_ _._._~,

'c,;:'C":LEGII

05/04/1:3.4.9.
FAX

Ai"1 \" ERSAR IO.I)Df\l"

HOME PAGE:

SOLI(:ITA(,>\()

L\'DEREÇO IlA L\S:\ 1.I::(;ISI,ATIV,\

SOLICITAÇÃO DF:
ADESÃO DE PARLAMENTAR

OAI)()S no rAIl:I,:\,\IF.i\'TAI?

CIDAD[

SOLlCITO.\ )IIX'HA ..\DESAo À REDE I'OTERLEGIS

PAULO
TELEFO:\ES

os Batistas, 151 OS/2001
LOCAL

mos o.'SC\\II'OS Ur\T\1 SER I{I(;OHOS:\:'oIE,VIT PH.EE:'\CIIIllO~. n('"IIUS 1.1(;.\1{j',\R:\: (611311-:5:"(,
OBSERVA'Ao

IU:UDIE:\D:v'a: A l.TILlZA(:\.O DE~TEFOR\I('I.Alun
~() ('AS<' DI-: DIFICt.,LIlADES:'\O C-\DASTR-\ME:\'I'O CEN"I"HAI.Iz.,\I)() PElA .-\~SL'IBI.t:IA!(.:\:'-I,\R-\

R~: PREF:NCHER [ I:\IPRI!\HR A FICHA DE :\DESAo rl[ rARLAME:\TAR (rARA CAD.-\ PARLAMENTAR
INOIVlOlIAL\lF.NTE) E [,,'VIAR JllNTAMENTE COM A FICHA DE AOES..\O DE CASA LEGISLATIVA
Ill{( )UR:\r ...l.-\ 100'TERLEG1S - ,'\V ;\i~ANEXO' F" DO SI:N:\[)(l F[OERA]. - HR:\siJ.I.o\ DF - CF P: 7íJ.1<i5-90o

TU'O IlE C\S.-\ LECISL.-\TI\',\o ,\SS[MBLi:I.\ L[GISLA TIVA [X] tX\I\RA MI''OICII'.U

~E1::\CIIEl{ F L\1I'HI.'IIR A F1C1L\DE ,\(HS\O I)F P..\HI.AMEi\T.\1{ (I'.\R-\ <::\IH P..\RI.\"r:\T\R
OI"IIH ":\I.\II'::\"IT) r F'iVI:\R .11;"TAll F"TE Cf );\1;\ FIell:\ DE :\J)F.S,\ODE ("AS:\ ITC I:-;'L.\Tl\-'.-\

84

,mil: CO\IPLETO

AULO SfLVIO DANTAS
,'(nu: PARL\:\.It::NT.-\R

n.mAID3A DOS BATISTAS
TELEFONES

UA: JOA 1JIM DE ARAtiJO PEREIRA' 165

!IílARA !I'llJNICIPAL DE TIMBA6BA DOS BATISTAS

I ARA liSO DO I:"TU{I.U;IS:

\'1Ui"ICípIO PÓLO? O SIM ~ N.Á.O
, ,

,.

TC

o

OH .••.•: 1'1
1:'\-

• C

R

T

(

[-,\IAIL:

~
P• i

'i2 (I

[-!\IAIL:

~.d

,
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SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS C.UlI'OS nEVEM SER RIGOROS:;'MENTlé PREENCIllDOS. lJllVIIlAS U(;AR PARA, (61) J( (-1>56
. OBSERVACÃO

I{ECOMEN[)A-SEA ITllIZACAo DESTE FORMI'LAIUO
;'\0 CASO DE Olf"ICI:LDADES NO f.'AOASTRAi\:IEJ"TO CENTRALI/.AI)O I)ELA ASSE:HBL~:L\/C..\MARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERI EGIS - AV. Ni2 ANEXO T' DO SENADO FEDERAl. - nRAsil.IA DF - CEP: 'O. (65-900

Tl~O DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [] CÂMARA MUNICIPAL

•
OBS: PREENCUER E nWRI"m .-\ 1.lellA DE-AI)ESAO DE PARL\ME7' fAR WARA CAnA PARL\MEN L\ll

INDIVIf)C.VLMENTE) E ENVIAR .IliNT.HI EN.E COM A FICHA DF. ADF.S.\O IlE CASA I.EGISLA TlVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA
... •••• __ o

cAr'áARAMUNICIPAL DE TD<IBA6BA DOS BATISTAS

ENIlER£CO DA CASA LEGISL\TI\'/\

RUA: JOAOUIl,'1DE ARAÚJO PEREIRA. 165

CIDADE lJF CEP

TIMIlAÚBA DOS BATISTAS RN' 59;]20-000
. TELEFONES FAX

(84) 427-2203 I - -
E-MAIL: - I HOMEPAGE, -

DADOS DO PARL:\.\IEl\.AR
NOME COMPI.ETO SEXO

ALOiSIO VALE DE ARA6JO . MASCULDfO
:"iOME PARLA~IENTAR ANIVERSARIO-OD/MM PARTIDO

ALOtSIO 16/02/1960 PFL
TELEFONES FAX

(84) 427-2235 I - I -
E-MAIl. ..: - I HOME PAGE: -

SOLICITA(:Ao

SOLICITO A MINHA ADESÃO A REDE INTERLEGIS

T: dos Batistas,~ 05 2001.
LOCAL

.fÚ:'á,~ vfzd c4. d/(/,ui;k
/ ASSINATURA 1)0 PARLAMtNTAR

PARA uso DO INTEIU.U;IS:

~lJJNICipIO PÓLO? O SIM [!J NAo D ACCESS
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SOLICIT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TOIlOS OS L\MI'OS IlEVE\1 SER RIGOROS:~MENTE PREENClIIDOS.Il('VIIlAS LIGAR PARA, (61) 311-1556
OBSERVACAO

RECOMENDA-SE A lfllLIZAÇAO DESTE FOR~WLARIO
NO CASO IlE IlIFlCLLIlAIlES NO CAIlASTRAMENTO CENTRALl7_~1l0 PUA ASSEMBl.i;IA!C.~MARA

08S, PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PRO(jRAMA I",TERLEGIS - AV. ",/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEOERAL - BRASil.!., DF - eEP, 70.16;-900

TIPO DE CASA LEGISl.ATIVA ./o ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA I!J CÂMARA MUNICIPAL

nus: PREENCHER E I\tI'Rl:\llR A. FICHA DE ADESAO I>E P..\RI,A,\-IEN fAR WARA CAnA PARLAMEN f AR
INDIVIDI',\I,MPiTE\ E ENVIAR JUNTAMENTE COM A F1CIIA DE ADES.i.O DE CASA LEGISLATIVA

•
NOME DA C\SA LEGISLATIVA .-._--

c<lhrr'~' MUNICIPAL DE TIMBAll3A DOS BATISTAS

ENDERt;CO DA CASA LEGISLATIVA

ARAtÍJO .;,;
•.

RUiU JOAQUIM PEREIRA DE 165
CIDADE lIF CEP

TDiIBAtIDA. DOS BATISTAS Rl'l 59.320 ..•.000
TELEFONES FAX

(84) 4.27-2201 I - -
E-MAIL, - - I HOMEPAGE, -

DADOS DO PARL\J\IEi\TAR
SOME COMPLETO SEXO

(84) 4.tt-2449

PFL
FAX

oo
MASCULINO

.-\NI\'ERSARIO-DOI.MM PARTIDO

HOME PAGE,

L
TELEFONES

-":'MAIl.:

•
SOLlClTA~:ÁO

•.

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE II"TERLEGIS

Tê' dos Batistas. ~_º5j2001
LOCAl.

"ARA liSO no INTEnL[(;IS:

\HINICÍI)IO PÓLO? DSIM [j] NÃO o AtO. o ACCESS



•

SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS CAMPOS DEVEM SER RIGOROS~MENTI, PR!:ENCHIllOS. DílVIllAS LIGAR PARA, (61) 311-2556
OBSERVA CÃO

RECOMENDA-SE A uTILIZAÇÃO DESTE FORMULARIO
NO CASO DE DIFICULDADES NO CADASTRAMENTO O:NTRALlZADO nLA ASSEMBLÉL"VCÜiARA

OBS: PREENCHER E II\IPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAME!'<TAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMEl\'TE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA INTERLEGIS - AV N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASíLIA DF - CEP: 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [j] CÃ~IARA MUNICIPAL

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESÃO DE PARLAMENTAR (pARA CADA PARLAMEl\'TAR
lNDIVIDVALMEi\'TE) E ENVIAR JUl'/TAMEl\TE COM A FICHA DE ADES.:\O DE CASA LEGISL\ TIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

ENDERECO DA CASA LEGISLATIVA

RUA: JOAQUIM DE ARlI:6JO PEREIRA. 165

CIDADE UF CEP

TIlill3Al1BA DOS BATISTAS RN 59.320-000
TELEFONES FAX

(84.) 4.27-220'1 I - -
E-MAIL: - IHOME PAGE, •.•.

•
NOME COMPLETO

Jost DE F ~ A PEREIRA
NOME PARLAMENTAR

DADOS DO ,PARLAMENTAR
SEXO

MASCULINO
ANIVERSARIO-DD/MM PARTIDO

PMDB
FAX

E-MAIL: HOMEPAGE:

SOLICITA .ÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO À REDE INTERLEGIS

';' dós Batistas, .;l'L105 I 2001:'
LOCAL

PARA USO DO INTERLEGIS:

MUNICíPIO ('6LO? D SIM lKJ N.ÃO D M.D. DACCESS
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SOLICIT AçÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

TODOS OS L\MI'OS DEVE:\! SER HIGOROSAMENTE PREEl\'CHIDOS. n(vm.-\s LIGAR PARA: (61) 311-2556
OBSERVACAo

RECOMEN[)..\-SE A ITILlZAÇAO DESTE FORMI'LAIUO
:'\'() (:AS() DE DIFICl:LDADES NO CADASTR.-\.ME!"fTO CENTRALI7~-\.DO PELA ASSEM8LÉ-IAlC..\MARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PRO(;RAMA INTERLEGIS - AV. N/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAl. - BRASíLIA DF - CE?, 70.165-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA
.D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [K] CÂMARA MUNICIPAL

OHS: PREEN(IIER E IMPRI.'tIR A.I-I<':HA llF_ A()ESAO DE PARL,\ME:VfAR (pARA (: ..\lH.llARL\i\-IENIAR
INDIVIDL\LMENH) E ENVIAR JliNTAMENTE COM A FICHA DE ADESAo DE CASA LEGISLATIVA

•
NOME DA CASA LEGISL.-\TIVA

T llIíBA-6nA
.-

C1UvlABAMUNICIPAL DE DOS BATISTAS

E~nERE :0 DA CASA LEGISLATIVA

R UIM DE ÚJO PEREIRA 16

CIDADE

m

TELEFONES

UF

RN

CEP

.20.••000

E-MAIL: HOMEPAGE:

•
DADOS DO PARL\J\'tEi\TAR

:'>OME COMPLETO SEXO

~ nE '"o'~JO . MASCULINO
~~ NO'l[ PARLAMENTAR ANIVERSARIO.[)O/MM PARTIDO

~V GELSON 20/n/1954 PMDB
TELEFONES FAX

(84) 427-2248. I - I -
E-MAU.: .- I HOME PAGE:

.:.

SOl.I(:ITA<,:A()

SOLICITO A MINHA ADES.~O Á REDE lNTERLEGIS

• dos Batistas .~/~/ 2001:
LOCAL

C../f!~.v CÚ-áA.--(!-K/""lG lJf j/-/(A-v p>
ASSINATURA DO PARLAMENTAR

I'''\R-\ liSO no INTEnI.U;IS:

\ItINICípIO PÓLO? O SlM [!] NÃO o M.D. D ACCESS
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F.lha n' .._O.9 .._
P,oc•••• n' .J..~'2}..LQl

di'SOLlCIT AÇÃO DE I RUblio •... e;: _.:: _.:

ADESÃO DE PARLAMENTAR

ItrrERLEGlI

'rOI)()S os (:A.\II)OS DEVEM SER RIGOROSAMENTE PREE!\"(:IIIDOS. n(:VIDAS LIGAR PARA: (61) 311-2556
OBSERVACÃO

RECOMENDA-SE A FnLlZAç,\.O DESTE FORMl:LARIO
V) CASO Ill: 1l1f"KTLIlAIJES NO CAIlASTRAMENTO CENTRALlZAI)() PELA ASSEMBl.f:IAJC.~MARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JIINTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROl ;RAM" INTERI EGIS - AV 01/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAl. - BRASíLIA DF - CEP: 70.16,-900

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [!] CÃMARA MUNICIPAL

OHS: PREENCIIER E D.WRI:\tlR A FICHA I)E ,\DESAO DE PARLAMENTAR (PARA CAnA I)ARL\MENfAR
1~I)(Vlnl;,\I,;\'IENTE) F:oENVlAR JlJNTAME:""TE COM A FIClIA DE A[)ES.'\O DE CASA LEGISLATIVA

TISTAS
:"OME DA CASA LEGISL ..HIVA

\•
E:"nERE :0 IlA CASA LEGISLATIVA

PEREIRA

CIDADE

TTI~6BA DOS BATISTAS
TELEFONES

'; 8 427-220
E.!\1AIL: HOMEPAGE:

UF

RN
CEP

59.320-000
FAX

DADOS DO PARL:\MEi\TAR

I/JAZe ULm o
ANIVERSARJO-DD/MM PARTIDO

PMDB
FAX

SEXO

o

HOME PAGE:

e ".lENTE
~O"IE PARLAMENTAR

:"OME COMPI.ETO

E-MAil ...:

•
SOLlCITAÇ\O

SOLICITO A MINHA ADESÃO Á REDE I~TERLEGIS

Tr dos Batistas . 15 / 05 /2001
LOCAL

"AR-\. LSO DO INTERLU;IS:

.\IlJi"ICÍPIO PÓLO? O SIM [;] NAo o M.D. o ACCESS - i

_~_A ••_ • ...,'_...--.,~ ••• __ ,__ - ._~.-.-..-.;..,.,.",...:.;..,"'..:";....,,..,..,.,..,.'..,.;..;....:-~. __ '.: •••• ~..:..:..'.

~J



Folha n2 .•...J.Ó
Proc.". n'.1a.9J..:.!21_
Rubrica ~._ •...•...... .IIJ.

t "SOLIClT AÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

r

TOllOS os CUH'OS IlEVEM SER IU(;OROS.~MENTE PREENCII/1l0S. lJ(:VIIJAS U(;AR PARA, (61 J 311-2556
OBSERVACÃO

RECOMENllA-SE A ITILlZAÇ,lo DESTE FORMI'LARIO
NO CASO lJE lJmCl;LllAllES NO CAlJASTRAMENTO CENTRALlZ.,DO PELA ASSEMBLÉIAJc.lMARA

OBS: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMEr-TAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PROGRAMA I\lTERLEGIS. AV \1/2 ANEXO 'E' DO SENADO FEDERAL - BRASil.IA DF. CEP, 71l.16,-90fl

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

D ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA [K] CÂMARA MUNICIPAL

OHS: PREENC.IIER E 1\1I'RI.\tlR A FICHA DE ADESAO DE PARL-\.\1E~ L\R (PARA CAnA 1)..\RL\MEN IAU
INDIVIOI:,\LMENTE) E ENVIAR JliNTAMENTE COM A FICHA DE .\lJES.\O DE CASA LEGISLATIVA

•
NOME DA CASA LEGISLATIVA

CÂMARA WnCIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS
.

ENlJERECO lJA CASA LEGISLATI\'A

RUA:' JOAQUIM DE A..."'U.~JO PEREIRA; 165

CIDADE UF CEP

TIMBA11BA DOS BATISTAS RN 59;320-000
TELEFONES FAX

(84) 427-220i I - -
E-MAIL, - I HOMEPAGE: -

•
DADOS DO PARLAMEi\TAR

NOME COMPLETO SEXO

VITELMA BATISTA DOS SANTOS. FErãllilliO
NOME PARLAMENTAR ANI\'ERSARIO-lJD/MM PARTIDO

LE~ 28/06/1969 PPB
TELEFONES FAX

(84) 427~2273 I - I -
[-MAU.: - IHOME PAGE, ~

SOLI(:ITAÇÃO

SOLICITO A MINHA AllESÃO À RElJE ISTERLEGIS

T;' dos Batistas, .JíL.Q5.../2001
LOCAI.

PARA USO 1)0 INTERI.U;IS:

\HJNICípIO PÓLO? O SIM [j] NÃO D M.D. D ACCESS

'1
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RUbrh:a .•.... ~._. __ .__SOLICITAÇÃO DE
ADESÃO DE PARLAMENTAR

~Prodasen
~

:.,'- -., i\,";.,'i i:" Sttlli1do'.',,'.::.... -

TODOS OS CA:\lI'OS DEVEM SER RI(;OROS-::\MENTE PREEl\CI1I1JOS. 1)","UM.s U(;AR PARA: (61) 311-2556
OBSERVA ÃO

RECOMENDA-SE A FflLlZAÇAO DESTE FORMl'LARIO
NO CASO DE DIFICUDADES NO CADASTRAMENTO CENTRALl7.-\DO rt;LA ASSEM8LÉlAlCÜIARA

08S: PREENCHER E IMPRIMIR A FICHA DE ADESAO DE PARLAMENTAR (PARA CADA PARLAMENTAR
INDIVIDUALMENTE) E ENVIAR JUNTAMENTE COM A FICHA DE ADESÃO DE CASA LEGISLATIVA
PR()(;RAMA INTERLEGIS - AV 1'1/2 ANEXO T' DO SENADO FEDERAL - ARASiuA DF - CE?: 70.16;-90<.>

TIPO DE CASA LEGISLATIVA

O ASSEM8LEIA LEGISLATIVA [!J CÂMARA MUNICIPAL

OHS: PREEI\IC HER 1'.I\WRI,\t1R .-\ FICHA lU'. ;\OESAO DE PARL\~It:NTAR (PAI~ACAnA PARLAMENTAR
INDIVII)('.\LMENTr) E ENVIAR JUi\TAMEYTE COM A FICHA DE .\DESÃO DE CASA LEGISLATIVA

NOME DA CASA LEGISLATIVA

ENDEREÇO I)A CASA LEGISLATIVA

RUA: JOAOUn.'I DE ARA'6JO PEREIP.A. 165

CIDADE UF CEP

TI1ffiAID3A DOS BATISTAS RN 59.320-000
TELEFONES FAX

(84) 427-220~ I - -
E-MAIL: - I HOMEPAGE: . -

DADOS DO PARL\,\l[NTAR

Qf!
\

NOME COMPLETO

PEDIM
TELEFONES

SEXO

:rf CULINO
..\N1\'ERSARIO-OD/MM PARTIDO

PFL
FAX

E-I'"1AIL: HOME PAGE:

SOLICITAÇÃO

SOLICITO A MINHA ADESÃO Ã RmE INTERLEGIS

T. dos Batistas .~----º5' 2001.
LOCAL

;aV' d2:,o SeM,fun
ASSINATlJRA DO PARLAMENTAR

I'ARA LSO no li'o'TEIU.H;IS:

'HJNICíPIO PÓLO? O SIM [jJ NÃO o M.D. O ACCESS

'-._.~ -~.- .•._-~.'.__ .
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AoSEA:

Solicito de Vossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

-. EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de :
Timbaúba dos Batistas - RN

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

Q~
Denise Maria da Silva
Marketing de RelaCIOnamento
Programa Interlegis•



-..!!! Prodasen
Centro de Informática e jiíIIIIIII
Processamento de Dados do Senado Federal

A

CEI

•

•

Processo autuado com Formalização da Adesão da Câmara Municipal de
Timbaúba dos Batistas - RN. e que constituem às fls. de 01 a 13 devidamente
numeradas e rubricadas .

Em: 18/08/2001

MARIA JOSÉ ~c}> SANTOS

Che~

J

18/08/01 - 11:54
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r Rubrica

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE
TIMBAÚBA DOS BATISTAS NO
PROGRAMA INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMAINTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' I 123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA
DOS BATISTAS, doravante denominada CASA LEGISLA TlV A, com sede na Rua Joaquim de Araújo Pereira,
n' 165, Timbaúba dos Batistas-RN, neste ato representada por seu Presidente, Vereador GUILHERME
ANTÔNIO DE ARAÚJO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n,' 8,666/93 e pelas
cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TlV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1I23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes: .

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n,' 1123/0C-BR,

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
, vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ,Jv,

'\::\
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11- incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

111- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.o lI23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 10, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV.- manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disponíveis, via internet,
ínformações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TlVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLA TIV A

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

]] _ zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defmidos no ANEXO;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGlS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA lNTERLEGIS; \-,

1>\\
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIVA,assim como tornar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À D1SPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA lNTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/OIO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de [mdo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela.empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

\~n
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4.5 - Após O período de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLATIVA, mediante prévía autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevída ou sínistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA TIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabílidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIOAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há prevísão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

11- pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobserváncia das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. :J),~'{ 17O)•,
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8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA;

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponbam de autorização
legal ou contratual;

11 - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO 'I

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasilia,31 de ~ de 2002.

1 IV ir
Vereador Guilherme Antô io de Araújo
Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba dos
Batistas

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um s6 fim, juntamente com as testemunhas.

Màri Lúcio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN• Testemunhas:

__~IfuvJ-1M~L
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
INTERLEGIS

Representante da Câmara Municipal de Timbaúba dos
Batistas

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE TlMBAÚBA DOS BATISTAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3l2;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus.l\.~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR f) " I
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBAÚBA DOS BATISTAS f'. I'J

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa lnterlegis, a Câmara Municipal de
Timbaúba dos Batistas:

•
1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Guilherme Antonio
Al6isio Vale

Everardo p

Presidente
Vereador 084,-427-2235

[X] atestar instalação

] treinamento

pr] atestar instalação
[X] treinamento

] atestar instalação
[ ] treinamento

'.
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

De Se ' da a Sexta-Feira o,De L :00 as 1 :00
,'",.,
"1

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim DNão [i]

o
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no MUllicíll'{))' Sim [!]NãO D

Z F

Guilherme Antllnio de Araújo
Câmara Muhyipal de Timbaúba dos Batistas

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis,
com a maior urgência possível. por meio dalax Oxx6J-321-J075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA /nterlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF - CEP 70/65-900.

'~'..
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niado, Vereador Ni1vo Antônio Trcmea., Presidente da Câmara Mu-
nicip;ll de Anta Gorda-RS.
ESPECIE: Convênio nO: RS-4313812003 - lli"TERLEGIS. celebndo
entre o Centro de [nformitica e Processamento de Dados do Sc-nado
Federal - PRODASEN.'atuando como Órgão Executor do Programn
Inter!egis e a Câmara. Municipal de Antônio Prado-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a pI!ticipaç30 da Casa Legislativa no Programa
[nterlegis; MODAUDADE: Nos termos do dispos1o no AIt 25. da
Lei n. 8.666, de 21/06/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; V1GÉNCIA: A partir da data. de as-
sinatura, FOrT1vigência equivalente à duraç10 do Programa Interlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASE~ _ Exmo. Sr.
Mârio lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Execuri,,'o; Pelo Con-
""Clliado. Vereador Josê Panisson, Presidente da Câmara Municipal de
Antônio Prado-RS.
ESPÉCIE: Convênio nO: RS-4)101l2003 - INTERLEGES, celebrado
enrre o Centro de Informâtica e Proces$ilJllento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a!lwtdo remo Órgão Executor do Programa
lmerlegis e a Câmara Municipal de Arambare-RS: OBJETO; es-
tabelecer e regular a pI!ticipaç1io da Casa Legislativa no Programa
Inte:rlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/0612003: V[G£NCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duraç1io do Programa Inlerlegis;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal'- PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros-. Diretor-Executivo; Pelo Con-'
veniado. Verca.dor.Alcioni da Rosa Lopes, Presidente da Câmara
Municipal de Arambaré-RS. .
ESPÉCIE; Convênio nO: RS-4314012003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Cernro lk Informâtica e I'!'oc=merno de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Programa
Intcr1egis e a Câmara Municipal de Arancã-RS; OBJETO: Estabe-
lettr e regular a panicipaç30 da Casa Legislati,'a no Programa [n-
terlegis; MODALIDADE: Nos termos do dispaSlo no Art. 25, da Lei
n" 8.666, de 21106/1993, bem como suas alteraç5es; DATA DE AS-
SINATURA: OSlO812003: VIGENCIA: A partir da data de assinatura.
com yígo!ncia equh'alente 1 duração do Programa Interlegis: SIG-
NATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr. Pe-
trônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereadora Maria Edith da Costa. Presidente da Câmara Mwticipal de
Aranci-RS.
ESPÉCIE; Convênio n": RS-43169f1003 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Pracessamell'.o de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a!lwtdo como Órg1lo Exe<;utor do Programa
[nterleg:is e a Càmara Municipal de Arroio do Padre-RS; OBJETO:
Est:lbelettr e regular a participação da Can Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos teTmos do disposto no Art. 25. da
Lei n' 8.666, de 2110611993, bem.como ruas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 13/1l12003; VIGENCIA: A partir da data de u-
sinatUra. çom vigência equivalente 1 duração do Programa Inter1egis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN,. E:uno. Sr.
Petrónio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Rui Carlos Peler, Presidente da Câmara Municipal de
Arroio do Padre-RS.
ESPÉCIE: Convênio n": RS-43151/2003. lNTERLEGES, CC'1cl::rado
entre o Centro de Informática e Proces$ilJllento lk Dados do Senado
Fedaal - PRODASEN, atuando como ÓTg1loExecutor do Programa
Interlcgis e a Câmara Municipal de Arroio do Sal-RS; 08JETO:
Estabelecer e regular a participaçJo da Casa Legislativa no PrOgIaTna
Interlegis; MODALIDADE: Nos ten-nos do disposto no An. 25. da
Lei n. 8.666. de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA; 09/{)9/2003; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à dllRÇào do Programa Interlcgis;
S[GNATARIOS: Pelo Sc-nado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Exea.tti,'O; Pelo Conve-
rriado. Vereadora Francelina Ribeiro de Almeida, Presidente da a-
mua Municipal de Arroio do Sal-RS.
ESPÉCIE: Convênio n': RS-43002!2002 - INTERLEGES. celebrado
entre o Ceruro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASE~, atIliIndo remo Ór?1!0 Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de ArroiO do TIgre-RS; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaçâl:l da Casa Legislativa no Programa.
[nterlcgis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 21106/1993. bem como suas alleraçães; DATA DE .
ASS[NATURA, 31107/2002; VIGÊNCIA: A partir da data dc as-
sinatura, çom vigência equivalente li duraçAo do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEK _ Exmo. Sr.
Mario Lúcio Larerda de Medeiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado. Vereador De!mar Schanne. Presidente da Câmara Municipal
de A)TOio do TIgre-RS.
ESPECIE; Convêni.:> n'; RS-43149!2003 _ l/'ITERLEGlS, celebntdo
entre o Cl":llro de Informática e Processamento de Dados do Sc-ruulo
Federal - PRODASEN, atuando cornq Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara. Municipal de Arvorezinhit-RS; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lmerlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n. 8.666. de 21106/1993. bem como Sim al:erações; DATA DE
ASSINATURA: 04l09/2oo); VIGÊNCIA: A partir da Cata de as.
sinalUra, çom vigência equivalente à dlU.lÇ1iodo Progr= lnterleb'is;
SIGKATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN - Exmo. S:.
Pctrõnio Barbosa LilIl<! Carvalho- Diretor-Ex.CC"Utívo: Pelo Conve-
niado. Vereador NGé Angelo de Mello de Angelo. Presiden:e d:I
Câmara Municipal de Ân'orezinha.-RS.
ESPÉCIE: Convênio n.: RS-4300)/2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Ccmro de Infomt.âtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuaildo como órgllo hea:tor do Progr.una

~~t~~~:~:;aa=~::'ç3~~~d~=;~~~-=
In!erlegls; MODALIDADE: Nos termos do disposto no An. 25. da

Estahelco.:er e rcgular a panicip~ da Casa Lcgislat:va no Programa.
ln~leg:is; MODALIDADE: Nos termos do dispo-;rv no Art. 25. da
Lei n' 8.666. de 2lJ06l1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: 08108/1003; VIGÊNCIA: A prir da data de as-
sinatura, ~m vigência equivalente à duraçAo do Programa Interlegis;
SIGNAT ARIOS; Pelo Senado FedmJ • PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lhna C<uvaIho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador José Gildenor da fonsec:a, Presidente da Câlrwa
Munjcipal de Triunf.:> Potiguar-RN.
ESPECIE; Convênio n'; RN-2403012002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o (;miro de Informática e Process:nnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Ólglo Executor do Programa
[nterlegis e a Câ:nara Municipal de Upanema-RN; OBJETO: Es-
tahelecer e regular a partici~ da Casa Legislativa no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei n" 8.666. de 211061199). bem .como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data lk a;-
slnatun. çom vigência equivalente à dmaç:1io do Programa rnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio' Lacerda de Medeiros- Diretor-Execurivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Dárcio Régis Bezerra, Presidente da Câlrwa Mu-
niciP;a1 de Upanema-RN.
ESPECIE: Convênio n.: RS-43160!2003 • lNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Fe<:Ieral • PRODASE:>l. atuando como Órgão ExecUtor dO Progiima .
Intalcgis e a Câmara Municipal.de Aleaim-RS;' OIDETO: ..Esta-
belettr e regular a participaç1lo da Casa Legis!ati\":l.'no Progmna
Interlegi~; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25. da
Lei n. 8.666, de 21.'0611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSrNATURA: (91091200); VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinalUra, çom vigencia equivalente à duraç1lo do Programa lnterlcgis;
SIGNATAR[OS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ EXlllO_ Sr.
Petrônio Barbosa. lima c...n'a1ho- Oireto~ExC"CUlivo; Pelo Com'e-
niado, Vri"eador Lírio HaJlII11C"ISchmill.Presidente da Câmara Mu-
niciwJ de Alec-rim-RS.
ESPECIE: Convenio n": RS-43001!2002 - lli"TERLEGIS. celebrado
entre li Centro de Informática. e ProcessamC!1to de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
lnterlegis e a Cãm= Municipal de Alegre::e-RS; OBJETO: Esta-
beleo:er e regular a participação da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei n" 8.666, de 2110611993. bem como su~ alterações: DATA DE
ASSINATIJRA: 3110712002; VIGÊNCIA: A partir da data de ~_
sinatura, rem ,-igência equivalente à duraç!J:l do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS; PeJo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lucio Ul=da de Medeiros- Diretor-Execuri,'o; Pelo Con-
veniado, Vereador José Eduardo Esti\'allft A[Wiar, Presidente da Cã.
mano Municipal de Alegrete-RS.
ESPECIE: Convênio n.; RS-43076nOO2 - INTERLEG[S, celelnado
entre o CentrO de Informática e Processamento de Dados do Sc-nado
Federal - PRODASEN, atuando como órglo EXCQJtor do Programa
ln~legis e a Câmara Municipal de Alegria-RS; OBJETO: Estahe-
lecer e regular a participaç1lo da Casa Legislariva. no Programa [n-
terlegis~ MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da lei
n' 8.666, lk 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE AS-
S[NATURA: 19/1112002; VIGÊNCIA: A partir da data de a;sinarura,
com yigencia equivalente à dur.Jç!o do Programa 1merlcgis: SIG.
NATARlOS: Pelo Senado FederaI - PRODASEN • Exmo. Sr. Mário
LUcio Lacerda de :vredeims- Dirttor-Executivo; Pelo Conveniado,
Vereador Antõnio Gilbeno Peso Presidente da C!mIra Municipal de
Aleg:pa-RS.
ESPECIE: Com'ênio n': RS-43087/2002 _ fNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dado~ do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órg1l0 Elecutor do Programa
In:erlegis e a Câmara Municipal de Alto Fc1iz.RS; OBJETO; Es-
tabelco.:er e regular a. participação da Casa Let.-is1a.tiva m Programa
Imerlegis~ MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem como suas alterações; DAT!\, DE
ASSINAl1JRA, )111212002; V[GEKCIA: A partir da data de as-
Si:liIlUra. çom vigência equivalente li duração do Programa Interlegii;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
MiUio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Guiomar João Menins. Presideme da Cãmara Mu-
nicip,:!1de Alto Feliz-RS.
ESPECIE: Convênio n., RS--4314712003 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informã~ca e Proçcssamen:o de Dados do Ser.ado
Federal - PRODASEN. atuando como ~ Execuwr do Programa
Interlegis e a Cãmara Mwticipai de Ah'Orada-RS; OBJETO; esta-
belecer e regular a participaç1io da Casa Legislativa no Pragr=
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2//0611993. bem.como suas alternções: DATA DE
ASSINATURA: 2510812003; VIGEKCIA: A partir da data de as-
sinatura, ~m vigência. equivalente à dlr.lc1lo do Programa L"l:erlegis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petrônio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado. Vereador Vanio Pre:sa. Presidente da Câmara Municipal de
Alvorada-RS
ESPECIE: Convênio n': RS-43145/2003 • I"<TERLEGIS, ""lebrado
entre o CenlTO de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órg1io ExecurOT do Programa
Intedegis e ••.Câmara Municipal de Anta Gorda-RS; 08JETO: Es.
tabe!co.:er e regular a. partici~o d1 Casa Legislari,'a no Programa.
lnterlegis: MODALIDADE; ~os termos do disposto no AIt 25. da
Lei n° 8.666. de 2110611993. bem como = alterações: DATA DE
ASS[NATURA: )0109/2003; VIGÊNCIA: A panir da data de as-
sinalUra, çorn "igência equi"a!ente a duraçâo do Programa Inlt'"legis;
SlG~AT AR[OS: Pelo Senado Federal - PRODASE~' - Exmo. Sr.
PC!J~nio Baroosa Lima Carvalho- Diretor-Elccutil'o; Pelo Conve-

te:rlegis; SIG~ATÂRIOS; Pdo Senado Federal - PRODASEN • b-
mo. Sr. Mário Lucio La~ de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Gil'"3J1 de Oliveira Dutra. Presidente da Câ-
mara. Municipal de São Josi do Campc$tre-RN.
ESPECIE; Convênio nO; RN-24027n002 • INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e ProoessamenIO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como órgão Executor do Progwna
Imerlq,>is e a Câmara Municipal de São José do Seridô-RN; OB-
JETO: Estahele«r e regular a participação da Casa Legislativa 00
Programa lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
An. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993. begl c;)mo suas alterações;
DATA DE ASSp.;ATURA; 31107/1002: V[GENCIA: A partir da data
de assinatura, coIl) vigência equivalente à duração do Programa In-
terlcgis: SIGNATARIOS: Pelo Smado FeOer"al • PRODASEN _ El-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Josue Gomes Filho. Presidente da Càmara Mu-
rricip.al de São José do Seridó-RN.
ESPECIE; Con"ênio n": RN-240)612003 - rNTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órllão Executor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal lk São Paulo do Potengi.RN; OB-
JETO: Estabel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegís: MODALIDADE: Nos tamos do disposto no

~

n. 25, da Lei n. 8.666. de 21/0611993. bem corno suas alteraÇÕeS;
. ATA DE ASSINATURA: 251091200); VIGÊNCIA: A panir.dadata
• de'=inatuia, CoIl) vigência equiValente à dunição do Programa In-

rtcTlq,';s: SIGNATARIOS:.Pelo Senado FederaI- PRODASEN _ Ex- .
mo. Sr:. Pet1"Ônio Barbosa_ Lima Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereadora M;cia Nini Ar.ui)o Solto, Presidente da Câ-
mara. Municipal de SlIo PilUlo do POIeng.-RN. .
ESPECIE: Com'enio n.: RN-2402012002 - INTERLEGIS, celebqdo
entre.o Centro de Informática e Prooessa:mmto de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como órgão Exeanor do Prognuna
ln:crlegis'e a Cãmara Municipal de S1ll Raful-R."'; OBJETO: Es.
tabelecer e regular a participaç30 da Casa Legislaliva no Programa
lnterIegis; MODALIDADE; Nos termos do disposto no Art. 25, da
~i n. 8.666, de 21106/1993. bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3If07l1002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, !=Om,vigência equivalente à duração do Programa Intcrlegis:
SIGNATARlOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador.l Antônia Bemardlno de Oliveira. Presidente da
Câmara Municipallk São Rafael-RN.
ESPEClE: Convinio n.: RN-240W2003 • INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de lnformâtíca e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN. alllando como órgio Ex.ecutor do Programa
lnterlegh e a Cãmara Municipal de Senador E16i de Souu-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegís; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21f06l1993, beIp como suas alterações;
DATA DE ASSINATURA: 1310612003; VrGENClA; A partir da data
de assinatura. coIl) vigmcia equivalente 11dw-ação do Programa In-
terlegis; SIGNATARfOS: Pelo Senado Federal • PRODASEN _ Er.-
mo. Sr. Mârio Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado. Vereador Carlos Alberto Gomes da Silva, Presidente da
Câmara Municipal de Senador Elói de Souza-R.'!.
ESPÊCIE: Convênio nO:RN-2402Y2002 - lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgio Executor do Progr.una
Interlegis e a Càman Municipal de Serra do Mel-RN; OBJETO:
Estabelecer e regular a participaç10 da Casa Legislativa no Programa
Interlesis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n. 8.666. de 21/06/19!n. bem.como suas alteraçÕeS; DATA DE

,.SSINATURA: 3110712002; V[GENCIA: A partir da data de as-
. atura, f-Oll1,igência equivalente à duraçio do Programa [nterlegís;
[GNATARIOS: Pelo Smado Fedenl - PRODASEN - Elmo. Sr.
fl,-Lirio LUcio LllÇt'"da de Medeiros- DiretOf"-Elco.:utivo; Pelo Con-
,~iado. Vereador Aldcci Ferreir ••.Nunes, Presidente- da Câmara Mu-
nicij):11 de Serra do MeI-RN.
ESPECIE; Convênio n', RN-2402412002 _ lNTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Prooessame:llo de Dados do Senado
Fedenl - PRODASEN. atuando como órgão Executor do Programa
[nterlcgis e- a Câmara Municipal de Seninha dos Pintos-RN; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa 1nterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n. 8.666. de 21/0611993. beIp como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 09/0712002: VIGENCIA: A partir da dat:I
de assinatura. com vigência c-quivalenle à duraçllo do Programa In-
ter1egis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio La.:erda de Medeiros. Diretor-Executivo; Pelo
Conveniado, Vereador Francis<:o das Chagas de Freitas, Presidente da
Câmara Municipal de Serrinhados.Pintos-RN.

3LESPÉCIE:Xonvênio n.: RN-24019.12002 ::' 1r."TERLEG1S, celebrado
entre o Centro de Inforriiâtica é Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN •.atuando .como .Órgio .Executordo .Programa
Imerlcgis e a'Câmara. ~1uni~ip!l~ "!i!!1~aú~dos.Balistas;RN; OB.
JETO: EsL3belecer e regular a participa.çlo da Casa Legislativa no
Pr0b'Tama lnterlegis: MODALIDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n° 8.666. de 2110611993, befp. como suas alterações:
DATA DE ASSINATURA: 3110712002: VIGENCI ...••: A partir da data
de assinanun, coTl) vigência c-qul>'alente à duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor-Executivo; Pelo
Convenindo. Vereador Guilherme Antônio de Araújo, Presidente da
C~a Municipal de TimbaUb:J dos Batims-RN.
ESPECIE: Com-ênio nO: RN-2404412003 • It-TERLEG1S. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de DadOI do Senado
Fedeml • PRODASE:'-i, atuando como órg1io Executor do Programa
In:erlegis e a Câmara. Municipal de Triunfo Potil,'uar-R.'!; OBJETO:

.'-.
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Município:
[Timbaúba dos Batistas,

Reos~(Jllsável junto ao Programa Interlegis
Guilhem1c Antônio de Araújo
(Pessõa autoriza();) p..•.!a Cámara para realizar ()aceite)

• Assistência Técnica
EwpJ t:~n ~~ __ o,.. __'__.--.
(NetlnformJ.lie-a _

Equipamentos recebidos

Tt-(:lIjí:u ~

I Jeizon Gomes d3 Silv3

----,--------

l)DlJlT cldo"" Comerdal:

[õll 84 4171142

I. Uma Impre$súra Laser Lexmark modo Optra E312

2. Um Microcomputador Novadata ND-P500-A950Z com 256 MB de memória

•
N\tn\. sér~eCPl::

Num. série Munitor:

IOOi2DIT5 S'.c!<"

[i8()8196065070 5<õ.cK

Sumo de tombamento: C,o --'

3. Um (iate"' ••y ::Com modo Officc Conncct 56K La" Modem

Num. ,hit Cal"".); iX2SD4406DOD 5G_o'~ Num. de tomhamento: C_- _~ ~

L

4. Um E~tabilizador de vn!tllgem com capacidade mínima de t k\'ll
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(Coloque neste c"'''po todas as informaçõeS que você ache importante citar sobre as dificuldades
encontradas" respeito da instalação efetuada e do treinamento oferecido)

ACEITE E RESPONSABILIDADE

... Declaramos qUE,esta Câmara Municipal recebeu, em perfeitas condições de
funcionamento. os equipamentos acima especificados, e se responsabiliza pelo seu zelo,
guarda, administração, boa utilização e manutenção, de acordo com o estabelecido pelas
cláusulas terceira e quarta do Convênio celebrado com o Órgão Executor do Programa
Interlegis.

•
Data 23/09 i 2002



RubricaSENADO FEDERAL
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

ti
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•

•

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

k: c.r.
. -

~.',.ú,v.<."".~'<. ,.•..--!
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MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Timbaúba dos Batistas
R. Joaquim de Araújo Pereira, n° 165 - Centro
Timbaúba dos Batistas - RN
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